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INDICAÇÃO Nº 91/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
a aquisição do medicamento DIOSMINA através do Consórcio Intermunicipal do Noroeste Paulista. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de janeiro de 2026 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa instar o Poder ExecuƟvo a promover, no âmbito do Consórcio 
Intermunicipal do Noroeste Paulista – CINORP, a adoção de medidas de cooperação intermunicipal 
desƟnadas ao remanejamento de estoques do medicamento DIOSMINA, integrante da assistência 
farmacêuƟca no Sistema Único de Saúde – SUS. 

A ConsƟtuição Federal de 1988, em seus arƟgos 196 e 198, estabelece a saúde como direito de 
todos e dever do Estado, sendo as ações e serviços organizados de forma regionalizada e hierarquizada, 
com observância aos princípios da universalidade, integralidade e equidade. Em consonância, a Lei nº 
8.080/1990 dispõe que o SUS deve promover a arƟculação entre os entes federaƟvos, esƟmulando a 
cooperação técnica, administraƟva e Įnanceira para garanƟr a conƟnuidade e a eĮciência da atenção à 
saúde. 

A DIOSMINA é medicamento amplamente uƟlizado no tratamento de doenças vasculares 
crônicas e integra a assistência farmacêuƟca ofertada pela rede pública. Contudo, tem-se veriĮcado, de 
forma recorrente, a indisponibilidade do referido medicamento no Município de Votuporanga, situação 
que compromete a conƟnuidade terapêuƟca dos pacientes e afronta o princípio da integralidade do 
cuidado, basilar ao SUS. 

Considerando o modelo de regionalização da saúde, bem como a atuação consorciada dos 
municípios integrantes do CINORP, é sabido que determinados entes consorciados possuem excedente 
temporário de estoques do medicamento, o que possibilita a adoção de mecanismos de 
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comparƟlhamento ou remanejamento, evitando desperdícios e assegurando o uso racional dos 
recursos públicos já empregados. 

Tal medida encontra respaldo nos instrumentos de cooperação intermunicipal e nas diretrizes 
do SUS, que incenƟvam soluções regionalizadas, solidárias e integradas, especialmente no âmbito da 
assistência farmacêuƟca, permiƟndo que os medicamentos adquiridos com recursos públicos atendam 
de forma eĮciente às demandas locais e regionais, sem geração imediata de novas despesas ao erário 
municipal. 

Dessa forma, a presente indicação busca viabilizar solução administraƟva legal, eĮciente e 
compaơvel com o ordenamento jurídico do SUS, garanƟndo a regularidade do fornecimento da 
DIOSMINA aos usuários da rede pública municipal, ao mesmo tempo em que fortalece a atuação 
regionalizada e cooperaƟva dos municípios integrantes do CINORP em prol da saúde pública. 
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